
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal 

 
 

 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 
 

 
REQUERIMENTO Nº    , DE 2023 

 (Do Sr. SARGENTO PORTUGAL) 
 
 
 

Requer o aditamento ao Requerimento nº 
173/2023. 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, aditamento ao REQUERIMENTO 

173/2023 – CSPCCO, de minha autoria, para inclusão de mais duas temáticas a serem 

tratadas nesta Audiência Pública e que os Deputados Estaduais anteriormente 

incluidos no requerimento serão convidados à posteiori, em outra ocasião.  

Assim, proponho a inclusão dos seguintes convidados, para que 

apresentem relevantes informações sobre o tema: 

1. SR. BRUNO TEIXEIRA DUBEUX, Procurador Geral do Estado do Rio 

de Janeiro; 

2. SR. LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA, Procurador-Geral de 

Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; 

3. BETO SIMONETTI, Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB. 
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Ademais, proponho a inclusão no debate sobre as principais atitudes 

tomadas pelas autoridades na área de segurança pública, as graves violações de 

direitos do não pagamento de Gratificação de Atividade de Risco Militar – GRAM para 

veteranos e pensionistas e o descumprimento do Decreto nº 43.538, de 03 de abril de 

2012 que trata sobre escalas PMERJ. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando a importância da presente audiência pública, requeiro o 

abrangimento da presente temática, para que possamos além do debate sobre o 

aumento significativo da criminalidade no Estado do Rio de Janeiro, discutir sobre as 

principais atitudes tomadas pelas autoridades na área de segurança pública, as graves 

violações de direitos do não pagamento de Gratificação de Atividade de Risco Militar – 

GRAM para veteranos e pensionistas e o descumprimento do Decreto nº 43.538, de 03 

de abril de 2012, que trata sobre escalas PMERJ e a inclusão de mais três convidados. 

Assim, conto com o nobre apoio dos pares dessa Comissão para a sua 

aprovação. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 2023 

SARGENTO PORTUGAL 

Deputado Federal PODE/RJ 
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